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FORMULÁRIO CONSOLIDADO 

Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas – Art. 11 – Instrução CVM nº 

358/2002 

 

Em março de 2018 ocorreram somente as seguintes operações com valores mobiliários e 

derivativos, de acordo com o artigo 11 da Instrução CVM nº 358/20021. 

 

Denominação da Companhia: Banco Santander, S.A. 

Grupo e 
Pessoas 
Ligadas 

(X) Conselho de 
Administração 

( ) Diretoria ( ) Conselho Fiscal ( ) Órgãos Técnicos ou 
Consultivos 

Saldo Inicial 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 

Classe 

Total 

Ações Ações ordinárias de Banco Santander, S.A.  104.127.562 uds Sim 0,645% 

Movimentações no Mês 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Inter
medi
ário 

Operação Dia Quantidade Preço Volume (€)  

Ações 
Acciones ordinarias de 
Banco Santander, S.A. 

n/a Compra1 12/03/2018 340.000 5,46 N/A 

Ações 
Acciones ordinarias de 
Banco Santander, S.A. 

n/a Compra2 14/03/2018 340.000 5,46 N/A 

Ações 
Ações ordinárias de 

Banco Santander, S.A.  
n/a Total 

compras 
N/A 680.300 5,46 N/A 

Ações 
Acciones ordinarias de 
Banco Santander, S.A. 

n/a Venda3 12/03/2018 340.000 5,46 N/A 

Ações 
Acciones ordinarias de 
Banco Santander, S.A. 

n/a Venda4 14/03/2018 340.000 5,46 N/A 

Ações 
Ações ordinárias de 

Banco Santander, S.A.  
n/a Total 

Vendas 
N/A 680.300 5,46 N/A 

Saldo Final5 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos (2) 

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ações Ações ordinárias de Banco Santander, S.A.  104.127.562 uds Sim 0,645% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Aquisição de ações por parte da PERGAMO INVERSIONES, S.L. (sociedade 100% controlada pela Sra. Ana Botín-

Sanz de Sautuola) transferidas pela Sra. Ana Botín-Sanz de Sautuola. 
2 Aquisição de ações advindas de dação em pagamento por parte da CONJE, S.L. transferidas pela PERGAMO 

INVERSIONES, S.L. (ambas sociedades 100% controladas pela Sra. Ana Botín-Sanz de Sautuola). 
3 Contribuição de ações da Sra. Ana Botín-Sanz de Sautuola y O’Shea para a PERGAMO INVERSIONES, S.L. 

(sociedade 100% controlada pela Sra. Ana Botín-Sanz de Sautuola). 
4 Dação em pagamento de ações da PERGAMO INVERSIONES, S.L. para a CONJE, S.L. (ambas sociedades 100% 

controladas pela Sra. Ana Botín-Sanz de Sautuola). 
5 Para maiores informações, ver FORMULÁRIO INDIVIDUAL Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas – Art. 11 

– Instrução CVM nº 358/2002 correspondiente a fevereiro de 2017. 
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